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DECRETO Nº 118/2021 DE 08 ABRIL DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO EM EXERCICIO DO MUNICÍPIO DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no 
uso de sua competência, que lhe é atribuída Lei 
Orgânica Municipal e; 
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) declarou pandemia decorrente do 
coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO o crescimento expressivo dos 
números de infecções pelo novo coronavírus (Covid-
19) na Cidade de DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus; 
 
CONSIDERANDO que, diante do atual cenário, 
medidas efetivas e preventivas que minimizem os 

riscos de contaminação para população são exigidas 
da Administração Pública,  
 
DECRETA: 
 Art. 1º. Ficam suspensas as aulas até a reforma em 
conformidade com o calendário estadual. 
 
Art. 2º. Fica suspenso o contrato de trabalho dos 
professores e demais profissionais da educação até 
o retorno das aulas; 
 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica 
aos Coordenadores e Diretores das escolas e da 
Secretaria Municipal, bem como aos vigias e 
secretários das escolas. 
 
§ 2º As férias dos servidores efetivos da educação 
(cargos de professores, merendeiras e ASGs) está 
sendo antecipada, iniciando a contar do dia 05 de 
abril de 2021. 
 
Art. 3º. O disposto neste Decreto poderá ser revisto, 
a qualquer tempo, diante do crescimento ou do 
decréscimo da taxa de transmissibilidade com 
impacto na rede de atenção à saúde. 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com prazo de vigência limitado ao 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei 
federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 
DO TOCANTINS-TO, aos 08 dias do mês de abril de 2021. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito em Exercício do Municipal de Dois Irmãos 

do Tocantins /TO 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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